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Regulamento do Concurso

“Criação Coroa da Rainha da Festa da Uva 2010”

OBJETIVO

O concurso tem caráter comunitário e visa incentivar a participação da população nos preparativos da escolha das Soberanas, envolvendo a comunidade no processo de criação do desenho da coroa para a Rainha da Festa da Uva 2010.

INSCRIÇÃO

É facultada a participação de todas as pessoas interessadas. A ficha de inscrição e o regulamento do concurso deverão ser retirados a partir do dia 20 de maio de 2009, no escritório da Comissão da Festa da Uva 2010, na Casa 4 da Réplica, junto aos Pavilhões – Parque de Exposições ou pelo site www.festanacionaldauva.com.br.

A ficha deverá ser preenchida corretamente com os dados do participante e o desenho anexado, e entregue no endereço acima, no período de 1° de junho até o dia 30 de junho de 2009.

DURAÇÃO

O período de duração do concurso será de 30 dias, com início em 1° de junho até o dia 30 de junho de 2009. Não serão aceitos trabalhos fora das datas estabelecidas no regulamento.

TEMA

O desenho deverá ser desenvolvido sob inspiração no tema proposto para a realização de Festa Nacional da Uva 2010, “Nos trilhos da história, a estação da colheita”, ou sobre motivos alusivos à Festa da Uva.

DESENHO DA COROA

Para o desenho da coroa não há um padrão definido e nem medidas específicas a serem observadas, porém o mesmo deverá ser apresentado em folha de desenho tamanho A4, sendo que este deverá ser entregue acompanhado de um breve descritivo explicativo ressaltando, todos os detalhes e cores de pedrarias. Só será aceito um desenho por participante.

DIVULGAÇÃO

A Comissão Social divulgará o nome do Vencedor, no 01 de julho de 2009, na Casa 4 da Réplica, em horário a ser definido. Todo o inscrito no concurso autoriza, desde já, o uso de sua imagem, caso seja contemplado, na divulgação dos resultados nos veículos de comunicação.

PREMIAÇÃO

O vencedor do concurso receberá um prêmio a ser estabelecido pela Comissão Social. Outros dois trabalhos receberão menção honrosa, categorias criatividade e desenho infantil.

EXPOSIÇÃO DOS DESENHOS

Os desenhos inscritos no concurso serão expostos ao público em local e período a serem definidos pela Comissão Social.
COMISSÃO JULGADORA

Os desenhos serão julgados por uma Comissão especialmente convidada pela Diretoria Social da Festa da Uva 2010. A decisão da Comissão Julgadora é soberana e irrecorrível.

DIREITOS AUTORAIS

A Festa Nacional da Uva 2010 reserva para si, com exclusividade, todos os direitos sobre a utilização, reprodução e divulgação do desenho da coroa contemplado no concurso.

NÃO PODEM PARTICIPAR

Não podem participar do concurso parentes até 3º grau ou ainda de qualquer forma vinculados aos integrantes da Comissão da Festa da Uva 2010 e da Empresa Festa Nacional da Uva Turismo e Empreendimentos S/A, nem os funcionários das empresas que prestam serviços a esta Comissão.

CASOS OMISSOS

A solução de casos omissos caberá à Comissão da Festa da Uva 2010. A Comissão da Festa da Uva 2010 é soberana, sendo irrecorríveis suas decisões.

Promoção

Comissão da Festa da Uva 2010.

Coordenação

Diretor Social






